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Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.412,99 847,79
2.260,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179837
PORTARIA AP Nº 929 DE 14 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/137860 E 
SISPREV Nº 2025.04.0927P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994;
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, CLAUDIA HELENA DE SOUZA DOS SANTOS, mat. 
nº 317012/1, na função de Professor Classe II, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.524,38 (dezesseis 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade
Aulas Suplementares – 60h

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.889,18
285,55

3.911,34
432,03

1.466,75
5.539,53
16.524,38

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179839
PORTARIA AP Nº 806 DE 06 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAEnº 2018/129036 
E SISPREV Nº 2025.04.0840P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 art. 98-A, 
caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 28 da Lei 
nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do 
TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, TE-
REZINHA DA CONCEICAO VASCONCELOS DA COSTA mat. nº 6329926/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.360,38 (sete mil, trezentos e sessenta reais e 
trinta e oito centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 10h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
229,13
257,38

2.291,29
7.360,38

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179841
PORTARIA AP Nº 831 DE 07 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2020/1053209 
E SISPREV Nº 2025.04.0866P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 131, 
§ 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, IRENE COSTA DA SILVA, mat. nº 
5160057/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.848,00 (mil, oitocentos e quarenta 
e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos
1.320,00 528,00 1.848,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179843
PORTARIA AP Nº 731 DE 05 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2024/160732 E SISPREV Nº 2025.03.0824P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CARMEM JULIA DE 
SOUSA LIMA, mat. nº 217034/1, na função de Professor Classe Especial, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.816,81 
(nove mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Aulas Suplementares - 60h

Gratificação do Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 70%

Subtotal

4.769,12
1.430,74
278,57

3.338,38
9.816,81

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 9.816,81

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179849
PORTARIA AP Nº 791 DE 21 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1321287 
E SISPREV Nº 2025.04.0831P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 19, §2º da Lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso III da Lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA 
DEISE DE OLIVEIRA OHNISHI, mat. nº 5215714/3, no cargo de Professor 
Assistente, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Universi-
dade do Estado do Pará - UEPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 15.770,73 (quinze mil, setecentos e setenta reais e setenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador do Curso de Medicina – DAS-3 – 20%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

3.891,64 474
,10 3.113,31 
4.202,97 4.0

88,71
15.770,73

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179852


